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ATA DE SESSÃO PÚBLICA  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) nº  57/2.025.

PROCESSO nº 13.164/2.025.

AQUISIÇÃO DE 2.194 (DOIS MIL E CENTO E NOVENTA E QUATRO) KITS MERENDA 
CONTENDO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESSENCIAIS, DESTINADOS A ESTUDANTES 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DE ENTIDADES 
EDUCACIONAIS/SOCIAIS SUBVENCIONADAS PELO PODER PÚBLICO, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N° 5.471, DE 11 DE JUNHO DE 2.025. 

No dia doze de janeiro de 2.026, às 13:30 horas, reuniram-se no Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de  Espírito Santo do Pinhal,  o Pregoeiro,  Senhor Jefferson Roberto 
Barbosa e a Equipe de Apoio, Senhores Elsio Almas Torres Junior e Rafael Valentini,  
designados nos autos do Processo nº 13.164/2.025, a fim de dar sequência aos trabalhos 
do pregão em apreço. Após, verificadas as PROPOSTAS READEQUADAS pelo 
Departamento de Promoção Social, através de documentos elaborados pelo Diretor 
Alexandre Duque Pereira, foi decidido, em atendimento aos Ofícios nº. 003 e 08/2.025 
expedidos pelo referido Departamento o quanto segue:

DA DESCLASSIFICAÇÃO:

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

MOTIVO: Apresentou o item feijão em desconformidade com as exigências nutricionais 

estabelecidas no Termo de Referência, não atendendo aos parâmetros mínimos exigidos 

para aceitabilidade do objeto.

T. SALE COMÉCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA

MOTIVO: Não apresentou a PROPOSTA READEQUADA dentro do prazo previsto.

DA CLASSIFICAÇÃO, DECLARANDO VENCEDORA:

COMECIAL JOÃO AFONSO LTDA

MOTIVO: Da verificação realizada, constata-se que os produtos ofertados estão em 

conformidade com os valores nutricionais declarados pelo fornecedor, não sendo 

identificadas divergências entre as especificações nutricionais apresentadas e os itens 

propostos. A documentação analisada atender às exigências previstas no edital/termo de 

referência, no que se refere aos aspectos nutricionais.
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Abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação em resumo desta 
Ata no Diário Oficial, site do Município e na PLATAFORMA BLL, para interposição de 
recursos. Ficam desde já franqueadas vistas do processo licitatório.

Nada mais havendo a se tratar, foram encerrados os trabalhos, digitando a presente Ata 
que, após lida, segue por todos assinada.

Jefferson Roberto Barbosa
Pregoeiro

Elsio Almas Torres Junior
Equipe de Apoio

Rafael Valentini 
Equipe de Apoio




